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Reunião : Ordinária Nº 010ª/2024 

Decisão da Diretoria : D/PE 035/2024 

Referência : 3.11. 

Interessado : Crea-PE. 

 

EMENTA: Aprova parcialmente a 

solicitação da CI Nº 005/2024 da 

Câmara Especializada em Engenharia 

Civil.   

DECISÃO: 
 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

analisando a CI Nº 005/2024 da Câmara Especializada em Engenharia Civil - CEEC, que 

informa que a Decisão nº 326/2024 - CEEC-PE, aprovou a participação da CEEC, no 29º 

Congresso Brasileiro de Engenheiros Civis – CBENC, a ser realizado no período de 19 a 21 

de junho de 2024, na cidade de Curitiba – PR, bem como elegeu a respectiva delegação, de 

modo que submete à apreciação e deliberação final da Presidência. Ademais, solicita a 

viabilização da participação dos Conselheiros Suplentes Francisco José da Costa Araújo e 

Ivan Carlos Moura da Cunha, bem como do Coordenador da CEEC, Stênio de Coura 

Cuentro, no referido evento, decidiu aprovar a participação de até 08 (oito) conselheiros 

titulares dentre os que constam na Decisão da Câmara, e 04(quatro) convidados. já incluídos 

o Coordenador e o Coordenador Adjunto. A escolha dos nomes ficará a critério do 

Coordenador da CEEC. Coordenou a reunião o Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena – 

Presidente. Votaram favoravelmente; o Eng. Civ. Luiz Fernando Bernhoeft - 2º Vice 

Presidente; o Eng. Prod.  Ronaldo Borin - 1º Diretor Administrativo; a Eng. Civ. e Eng. Seg. 

Trab. Adriana Palmério Silva - 2º Diretora Administrativa; o Eng. Civ. Luiz Carlos dos 

Santos Borges- 1º Diretor Financeiro; a Eng. Civ. Rosely Ângela de Souza Monteiro- 2º 

Diretora Financeira. Não houve votos contrários ou abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 28 de maio de 2024. 

 
                                                                  

 
 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena 

Presidente  

Decisão da Diretoria (D/PE) 


